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AGEPAR – Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do 
Paraná 
Rua Marechal Deodoro, 1600, Alto da Rua XV – Fone: (41) 3210 – 4800 
– CEP 80.045-090, Curitiba – PR 
 
 
_________________________________ 
DEVEDOR/REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1º) Nome:________________________________________________  
CPF: ________________________ 
CI: _________________________  
Fone: _________________ 
Assinatura: ________________________ 
 
 
 
2º) Nome:________________________________________________  
CPF: ________________________ 
CI: _________________________  
Fone: _________________ 
Assinatura: ________________________ 
 
 

 
ANEXO III DA RESOLUÇÃO N.º 23, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 

 
 

REQUERIMENTO DE DEVOLUÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE 
INDÉBITO TRIBUTÁRIO 

 
 
 

Requerente: 
N.º CPF ou CNPJ: 
Rg/Órgão expedidor: 
Endereço: 
E- mail: 
Telefone: 
Nome do representante legal: 
CPF representante legal: 
Natureza do indébito: 

 
 

Venho, nos termos da Resolução N.º XXX/202_, requerer a 
(DEVOLUÇÃO OU COMPENSAÇÃO) do indébito referente a 
(NATUREZA E PERÍODO). 
 

Valor total: R$ 
 
 
OBS: (Em anexo a este requerimento deverá obrigatoriamente conter a 
Memória de Cálculo do valor total do indébito tributário e Demonstrações 
Financeiras e Balancetes Analíticos que auxiliem na comprovação dos 
valores pagos a maior) 
 

 
Local, __ de ___________ de 20__. 

 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

 
 
 

ANEXO IV DA RESOLUÇÃO Nº 23, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 
 
 

FLUXOGRAMA DE GESTÃO E RECOLHIMENTO DA TAXA DE 
REGULAÇÃO – TR/AGEPAR 

 
 

ANEXO IV DA RESOLUÇÃO Nº 23, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 
FLUXOGRAMA DE GESTÃO E RECOLHIMENTO DA TAXA DE 
REGULAÇÃO – TR/AGEPAR: a ser visualizado no site da Agepar na 
aba Leis e Atos - Resoluções - 2022 – Resolução nº 023 de 30 de 
agosto de 2022 - Regulamenta os procedimentos de gestão e 
recolhimento da Taxa de Regulação de Serviços Públicos Delegados – 
TR/AGEPAR. 
 
 

 
ANEXO V DA RESOLUÇÃO Nº 23, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 

 
 

FLUXOGRAMA DE PAGAMENTO DE MULTAS DECORRENTES DE 
AUTO DE INFRAÇÃO 

 
 

ANEXO V DA RESOLUÇÃO Nº 23, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 
FLUXOGRAMA DE PAGAMENTO DE MULTAS DECORRENTES DE 
AUTO DE INFRAÇÃO: a ser visualizado no site da Agepar na aba Leis 
e Atos - Resoluções - 2022 – Resolução nº 023 de 30 de agosto de 2022 
- Regulamenta os procedimentos de gestão e recolhimento da Taxa de 
Regulação de Serviços Públicos Delegados – TR/AGEPAR. 
 
 
 

ANEXO VI DA RESOLUÇÃO Nº 23, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 
 
 

FLUXOGRAMA DE CADASTRO DE ENTIDADES REGULADAS, 
DECLARAÇÃO DE RECEITAS E EMISSÃO DE BOLETOS DE 

RECOLHIMENTO DA TR/AGEPAR 
 
 

ANEXO VI DA RESOLUÇÃO Nº 23, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 
FLUXOGRAMA DE CADASTRO DE ENTIDADES REGULADAS, 
DECLARAÇÃO DE RECEITAS E EMISSÃO DE BOLETOS DE 
RECOLHIMENTO DA TR/AGEPAR: a ser visualizado no site da Agepar 
na aba Leis e Atos - Resoluções - 2022 – Resolução nº 023 de 30 de 
agosto de 2022 - Regulamenta os procedimentos de gestão e 
recolhimento da Taxa de Regulação de Serviços Públicos Delegados – 
TR/AGEPAR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V DA RESOLUÇÃO Nº 23, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 
FLUXOGRAMA DE PAGAMENTO DE MULTAS DECORRENTES DE 
AUTO DE INFRAÇÃO: a ser visualizado no site da Agepar na aba Leis 
e Atos - Resoluções - 2022 – Resolução nº 023 de 30 de agosto de 2022 
- Regulamenta os procedimentos de gestão e recolhimento da Taxa de 
Regulação de Serviços Públicos Delegados – TR/AGEPAR. 
 
 
 

ANEXO VI DA RESOLUÇÃO Nº 23, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 
 
 

FLUXOGRAMA DE CADASTRO DE ENTIDADES REGULADAS, 
DECLARAÇÃO DE RECEITAS E EMISSÃO DE BOLETOS DE 

RECOLHIMENTO DA TR/AGEPAR 
 
 

ANEXO VI DA RESOLUÇÃO Nº 23, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 
FLUXOGRAMA DE CADASTRO DE ENTIDADES REGULADAS, 
DECLARAÇÃO DE RECEITAS E EMISSÃO DE BOLETOS DE 
RECOLHIMENTO DA TR/AGEPAR: a ser visualizado no site da Agepar 
na aba Leis e Atos - Resoluções - 2022 – Resolução nº 023 de 30 de 
agosto de 2022 - Regulamenta os procedimentos de gestão e 
recolhimento da Taxa de Regulação de Serviços Públicos Delegados – 
TR/AGEPAR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 96205/2022

PORTARIA Nº 061/2022-AGEPAR 
 

 Designa servidor para atuar na 
Coordenadoria Orçamentária e 
Financeira da Diretoria Administrativa 
Financeira e revoga o artigo 4º, inciso 
II, da Portaria 21/2022 

 
 
O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Paraná – Agepar, no uso das atribuições legais 
previstas no art. 29, § 2º da Lei Complementar Estadual nº 222, de 5 
de maio de 2020, e no art. 24, incisos II e III do Regulamento da 
AGEPAR, 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Designar o servidor Marcos Cesar Vieira, RG nº 5.074.783-2, 
para atuar na Coordenadoria Orçamentária e Financeira – COF/DAF. 
 
Art. 2º Revoga-se o art. 4º, inc. II, da Portaria nº 21/2022. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 5 de setembro de 2022. 
 

Curitiba/PR, 31 de agosto de 2022. 
 
 

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021) 
Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

  96206/2022


